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PREFEM/RA DA CIDADE 

DECRETO N° 099/2020 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal de 
Defesa do Consumidor (CONDECON). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 048, de 28 de fevereiro de 2018, 
que designa os membros do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor 
(CONDECON); 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5°, §3° e 6° da Lei Municipal n° 
2.301, de 16 de agosto de 2000; 

CONSIDERANDO as Comunicações Internas n° 41/2020, expedida em 11 
de março de 2020 e •n° 52/2020, expedida em 09 de abril de 2020, pela Secretaria 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCQN); 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeadas para compor o Municipal de Defesa do 
Consumidor (CONDECON), no restante do triênio entre 02 de março de 2018 a 02 de 
março de 2021, as pessoas abaixo relacionadas: 

I - CAROLINA CICOTE MOREIRA, representante da Secretaria Municipal 
da Procuradoria-Geral, Como membro titular e em substituição a Heber Lepre Fregne; 

II - JHONNIE RODRIGUES, representante da Secretaria Municipal da 
Procuradoria-Geral, como membro suplente e em substituição a Paulo Henrique Ruiz 
Leite; 

III - JOÃO PAULO SOUZA OLIVEIRA, representante da Secretaria 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON), como membro titular e em 
substituição a Carlos Roberto Bonadio; 

IV - BEATRIZ DE SOUZA SILVA, representante da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON), como membro suplente e em substituição 
a Iza0ellyta de Alvarenga; 
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V — MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, representante do Ministério Público 
do Estado do Paraná, como membro suplente e ém substituição á Jcião Batista de 
Almeida; 

VI — EDINALVA ALMEIDA MOTA, representante da 'Divisão 'de Vigilância 
Sanitária, como membro titular e em substituição a Flávio Silva Posseti; 

VII — FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS, representante da Divisão de 
Vigilância Sanitária, como membro suplente e em substituição a Luizin Rosa; 

VIII — FERNANDA PERIARD MANTOVANI, representante da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, como membro titular e em substituição a 
Matheus Michelan Batista; 

IX — MATHEUS MICHELAN BATISTA, representante da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, como membro suplente e em substituição a 
Fernanda Periard Mantovani; 

X — ARLINDO VIEIRA, representante da Associação Comercial, Industrial e 
Agrícola de Umuarama (ACIU), como membro titular e em substituição a Solange 
Aparecida Ryszka; 

XI - SOLANGE AEbtiM FR`i(61kga'iiinsentante da Associação 
Comercial, Industrial e Agrícolal  de Umuarama. (AblU), como membro suplente e em 

! substituição a Arlindo Vieira; 	....„.1,...,.,,,,.,,..e.vj  
h 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio 
do Decreto n° 048, de 28 de feveEeirpidet201-8tA r,,,-,-.: CPCJALJ  

E_---.:-.--;..- --, í...,...~ - -,x. ---- - -----$.•,_._- 

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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